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"Institui a Semana Municipal da Saúde na

Escola "

Ârt.l"- Fica instituída a Semana Municipal da Saúde na Escola no Município do Rio

Grande, a ser comemorada anuaknente na segunda seÍnâÍlâ do mês de outubro.

Art T - Esta lei entra em vigor na data de sua pubücação.

Rio Grande, ril de 2010.

Branco
v do PMDB

VISTO

Presidente



À rnais antiga do Estado
ESTÀD'O DO ruO CRÂNDE I'O SUL

CÂ]W{RA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

DESPACIIO Proccssono lr?(o 1âofo

exercer a função de (a) Vercador (a)

( { Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do aÍt.42, § 1", do Regimento lntemo.
( ) Não Requerido o prazo do art.42,§ l', do Regrmento lntemo.

Deliberou a Comissão de:

Q§ Enviar ao Consuftor Juídico.
( ) Não enviar ao ConstltoÍ Jürídico.
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Presidente da

PARECER JT]RÍDICO

( ) Em anexo
( {) O presente projeb aretde as nonnas

é adequado a Técnica Legislativa.

Rio Grande, / (,*

Jurídicas, Regimentais e

Na condição de Relator (a):
( X ) Acolho o parecerjurídico por seus fundamentos.
( ) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado.( ) O presente projeto atende.§ normas Constitucionaig Jurídicas, Regimentais e

é adequado a Técnica Legislativa.

DESPACIIO

Rio Grande, de de 2O

Relator(a)

de 20/ /)



Estado do Rio Grande do Sul

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇ,A, SERVIÇOS PUBLICOS,
INFRA-ESTRUTURA, SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA

hx[r0m..... .PARECER

como:

PROCESSO

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o referido

ruCON§TITUCIONAL

O INCONSTITUCIONAL

( ) ANTTJURÍDrCO

1 laxrrnÉ6nrcxur,
( )TNADEeUADoarÉcxrcn LEGTSLATTVA

Este é o parecer desta comissão.
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Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, .. ..... de .....,...........,. de.........
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cÂnmne MUNICIPAL Do RIo GRANDE



Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Offcio n' 0270i l0
Proc 476/10

Ao Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Atenciosamente,

Rio Grande, 27 de abril de 2010.

Ver. toE sp ln o ue
Pres

Apraz-nos cumprimentiiJo, oportunidade em que encamiúamos a
Excelência. Proleto de Lei em anexo, para sua àevida apreciação, áprovado no dia de hoje.

Vossa

ANEXO: Institui a Semana Municipal da Saúde na Escola.

Rua Gcneral VltoriÀo, .t41 - CEP 962()()-310 - Foae:
e-mall: cmrg(ã calrlara.riogrande.ra.gov

por ónoÂos, ooB

(531 3233.8í)0 - F8r: (531 A2gt.t7B6 - Rto Grude - RS.bÍ aitet pvp,cataata.riogralde.rs.gov.br
§AIIGIIE; SALVE VIDA§I



Estado do Rio Grande do Sul

CÂuane MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

PROJETO DE LEI

INS-TITUI A SEMANA
SAUDE NA ESCOLA

MUNICIPAL DA

no Município do

semana do mês de

-7

Art. 1'

Rio

outubro.

{rt.2".
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em vtgor na data de sua

DO RIO
V, S

hTNICIPAT.
LiRANDF

Rua cercral Vitoritro, 441 - CEp 962()()-31() - Fonêr
e_Eàil: clrrg(a qamara.riogÍaDde.ra.gov

DOE ORGÂOS, DOE

(531 3233.8500 - râr: (5gl 3231.1?86 - Rio.bÍ alte:Etrw.caEara.riograade.ra,gov,br
SAIIGITE; SALVE VIDAST

Gralde - RS



Estado do Rio Grande do Sul

RroGnrnoE cABINETE DO PREFEITO
R]OGRÁNDEOO §,L

LEI N" ó.879, DE 29 DE ABRIL DE 20IO.

INSTITUI A
MUNICIPAL
NA ESCOLA.

SEMANA
DA SAUDE

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuiçôes que lhe
confere a Lei Orgânica em seu Art. 51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

ArL la Fica Instituída a Semana Municipal da Saúde na Escola no Município do Rio
Grande, a ser comemorada anualmente na segunda semana do mês de outubro

Art. 2e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.

Gabinete do Prefei to, 29 de abril de 2010.

FÁBI BRANCO

cc. : SMF/SMS/SMEC/CSCI/PJICMRG/Publicaçào

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
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SECRETARIO

N' de
ordem

NOME DOS VEREADORES
Favorável Contra Abstenção

I RENATO ESPINDOLA ALBUQUERQUE

2 GIOVANI BASTOS MORALLES

THIAGO PIRES GONÇALVES

4 t/
5 PAULO RENATO MATTOS GOMES

ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER 1/
7 CARLOS FIALHO MATTOS

/
8

DELAMAR CORREA MIRAPALHETA

l0 JOSE ANTONIO DA SILVA

ll JULIO CEZAR JORGE MARTINS t/
t2 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

/
l3 WILSON BATISTA DUARTE SILVA

RESULTADO
APL@l,adn

/

LUCIANI COMPIANI BRANCO

t/
6

CLAUDIO JOSE CARDOSO COSTA U/
9
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